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1. DADOS CADASTRAIS:

Orgão /Organização da Sociedade Civil (Convenênte):

Sociedade Musical Uníão XV de Novêmbro

CNPJ:

19.í 47.750/0001 -19

U.F.

MG

CEP:

35.420-060

Telefone :

(31) 3557-3754

Email:

U n iaoxvdenovembro
1901@gmail.com

Nome do Responsável:

José Marcelo da Silva MG757981

CARGO:

Presidente

Endereço do Responsável

Rua Amazonas, 438

CEP:

35.424-291

Telefone de Contato:

(31)98600-6317

Endereço:

Rua Direita, í 5í , Gentro

Cidade:

Mariana

CPF:

20191375691
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"Banda da União 125 Anos: Fortalecimento lnstitucional,

Formação Musical e valorização da Cultura N4arianense"

TíTULO DO PROJETO:

UNIDADE ADMIN ISTRATIVA

DE APOIO:

Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo

Execução de Emenda Parlamentar lndividual lmpositiva, nos

termos da Lei Federal no 13.01912O14 e Decreto Municipal no

12.65012026.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O presente projeto tem por objeto a transferência de recursos financeiros à Sociedade Írilusical

União XV de Novembro, organização da sociedade civil sem flns lucrativos, com a Íinalidade de

apoiar a execuçâo de ações voltadas ao íortalecimento de sua estrutura institucional, à

manutenção de suas atividades culturais e educativas, bem como à realização das

comemorações alusivas aos 125 anos de sua ÍundaçãO, em consonância com o interesse

público e com a política de promoção da cultura no Município de Mariana.

Os recursos Ílnanceiros oriundos de emenda impositiva serão destinados à confecção de

uniformes, à manutenção de instrumentos musicais, à aquisição de utensílios e eletrodomésticos

necessários ao funcionamento da sede da entidade, à aquisição de materiais de papelaria

destinados à continuidade das atividades da Escola de Música "Chiquinho de Assis", bem como

à aquisiÇão de aparelho celular para registro audiovisual e divulgação institucional das ações

desenvolvidas. lncluem-se, ainda, despesas relacionadas à realização de atividades

comemorativas alusivas aos 125 anos da instituiÇão, com vistas à valorização de sua trajetória

histórica e ao fortalecimento de sua atuação cultural no âmbito municipal'

No que se refere especificamente à aquisição de uniÍormes, destaca-se que estes seráo

destinados, priorita

dos futuros integrantes da banda, há ainda uma demanda contínua de substituiÇão de uniformes

em tazáo do crescimento físico dos integrantes, em sua maioria crianças e adolescentes' bem

como em decorrência do desgaste natural pelo uso Írequente nas apresentaÇões e atividades

2. DESCRTçÃO

VINCULAçÃO LEGAL:

\
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institucionais. Tal dinâmica é característica das sociedades musicais, exigindo reryiíê§âo

periódica dos uniformes, tanto para os músicos em formação quanto para aqueles já integf.antes

do corpo musical, de modo a garantir padronização, identidade visual e adequada apreseniJp0d

da entidade em eventos oficiais e culturais.

Quanto à aquisição de aparelho cêlular com boa resolução para registros de fotos ê

Íilmagens, bem como produção de conteúdo diverso para as redes sociais, justifica-se pela

necessidade de fortalecimento da comunicação institucional da entidade. Atualmente, a banda

apresenta relevante engajamento em redes sociais, sendo a produção de conteúdo realizada,

em grande parte, de forma voluntária pelos próprios músicos, que utilizam seus aparelhos

pessoais. A disponibilização de equipamento próprio permitirá maior qualidade no registro das

atividades, padronização da comunicação, ampliação da divulgação das ações culturais e maior

transparência perante a comunidade, além de contribuir para a valorização institucional e a

prestação de contas social das atividades desenvolvidas.

A Sociedade Musical União XV de Novembro configura-se como entidade de relevante interesse

público, desempenhando papel fundamental na preservação e promogão do patrimônio cultural

imaterial do Município de Mariana, especialmente no que se refere à tradição das bandas de

música, reconhecida como uma das mais importantes manifestações culturais locais.

No âmbito social, a entidade contribui sig nificativamente para a promoção do acesso à cultura e

à educação musical, atuando como espaço de formação, inclusão social ê desenvolvimênto

humano. Destaca-se, nesse contexto, a manutenção da Escola de Música "Chiquinho de Assis",

que funciona de forma gratuita e aberta à comunidade, atendendo crianças, jovens e adultos,

promovendo a formação musical e a difusão de valores como disciplina, cidadania, convivência

coletiva e valorização da cultura.

Ressalta-se que, na condição de organização da sociedade civil sem Íins lucrativos, a entidade

não dispõe de capacidade financeira suficiente para assegurar, de Íorma autônoma, a

manutenção de suas atividades regulares, sendo o apoio do poder público essencial para a

continuidade e ampliação das ações desenvolvidas, nos termos do regime jurÍdico das parcerias

instituído pela Lei no 13.01912014.

No exercício de 2026, a entidade celebrará 125 anos de atuação ininterrupta, marco de elevada

relevância histórica e cultural para o l\4unicípio de Mariana. Nesse sentido, o presente Termo de

Fomento também tem por flnalidade viabilizar a realização de ações comemorativas alusivas a

essa data, promovendo o resgate da memória institucional, a valorização de seus integrantes e o

ç
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fortalecimento de sua visibilidade perante a comunidade.

JUSTIFIGATIVA DA PROPOS|çÂO: t .T,o,,

A Sociedade Musical União XV de Novembro constitui uma das mais tradicionâis institu-i§tíô

culturais do município de Mariana, sendo reconhecida por sua longa trajetória de contribuição à

vida cultural da cidade. Fundada no ano de í901, a entidade acumula mais de um século de

atividades ininterruptas, consolidando-se como importante referência na preservação da tradição

das bandas civis em Minas Gerais. Ao longo de sua história, a instituiÇão participou de inúmeros

eventos culturais, religiosos e cívicos, integrando-se de forma signiíicativa ao cotidiano e à

memória coletiva da população marianense.

Atualmente, a banda desempenha papel relevante náo apenas no campo artístico, mas tambem

no âmbito social e educacional. A instituiçáo mantém atividades de formação musical destinadas

a crianças, adolescentes e jovens interessados em aprender música, oÍerecendo oportunidades

de desenvolvimento artístico e contribuindo para a Íormação cultural da comunidade. A prática

musical desenvolvida no âmbito da banda promove valores importantes como disciplina,

cooperaÇão, responsabilidade e valorização da cultura local.

A celebração dos 125 anos da Sociedade Musical União XV de Novembro representa momento

de grande significado para a história cultural do município. Trata-se de marco simbólico que

evidencia a longevidade e a relevância da instituição, justificando a rcalização de atividades

comemorativas que permitam resgatar sua tra.jetória, homenagear seus integrantes e fortalecer o

vínculo da banda com a comunidade. Além disso, a manutenção das atividades da instituição

exige investimentos constantes em materiais, equipamentos e estrutura Íísica, elementos

indispensáveis para garantir a continuidade de suas ações culturais e educativas.

Nesse sentido, o apoio proveniente de emenda parlamentar impositiva revela-se fundamental

para assegurar melhores condições de funcionamento da entidade, possibilitando a ampliação

de suas atividades, o íortalecimento de sua presênça cultural no municÍpio e a valorização de um

patrimônio cultural que integra a identidade histórica de Mariana.
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O público-alvo do presente projeto é composto, prioritariamente, pelos músicos integrantes da

Sociedade Musical União XV de Novembro e pelos alunos que participam das atividades

PÚBLICO ALVO:

\
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ESSSS participantes representam o núcleo central das ações desenvolvidas pela banda, sqndo

diretamente beneíiciados pelas melhorias estruturais e pelos investimentos previstos no proje

Além desse público direto, as atividades da banda alcançam um público mais amplo, formado

pela população do município de Mariana e visitantes que participam de eventos culturais,

apresentações musicais e íestividades tradicionais. Dessa forma, o projeto possui alcance social

significativo, uma vez que as ações da instituição contribuem para a democratização do acesso

à cultura e para a valorização das maniÍestações musicais tradicionais

formativas promovidas pela instituição.
Ê
oJ oÍ

Estima-se que aproximadamente 100 pessoas sejam beneficiadas diretamente pelas ações

previstas neste projeto, considerando os músicos integrantes da banda, os alunos da escola dê

música e os membros da diretoria envolvidos na execução das atividades institucionais'

No entanto, o alcance do projeto ultrapassa esse público imediato, atingindo de forma indireta

um número muito maior de pessoas por meio das apresentações públicas, eventos

comemorativos e atividades culturais realizadas ao longo do período de execução

considerando a participação da banda em festividades locais, celebrações religiosas, êventos

cívicos e atividades culturais promovidas pelo municÍpio, estima-se que mais de cinco mil

pessoas possam ser alcançadas indiretamente pelas ações desenvolvidas no âmbito do projeto'

ESTIMATIVA DE PESSOAS ATENDIDAS:
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3. PLANO DE APL|CAçAO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Para o ano de 2026, a Sociedade Musical União XV de Novembro foi contemplada com as

seguintes emendas impositivas, indicadas pelos respectivos vereadores:

VEREADOR VALOR
lNlcrÂL

VALOR
ATUALIZADO

(0sro2r
OBJETO

EdiÍaldo Ramos R$ 20.000,00 R§ 2L.442,82
Contribuir para custeros drversos da

entidadê

José Sales RS 20.000,00 R$ 2L.442.82
Contribuir para custeios diversos e

investimentos da entidade

Mârcelo
Macedo

RS 50.000,00 R$ 53.607,06 Contribuir paÍa custêiôs daversos da
entidade

ETAPA ÚNICA:

Prazo de execução: 12 meses

Valor do investimento: R$ 96.794.59

Destaca-se que o valor do investimento (R$ 96.794,59) ultrapassa o valor disponível total (R$

96.492,70) em R$ 301,89, valor que será coberto com recursos próprios da entidade, de forma a

atender as demandas indicadas neste plano de trabalho.
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4, DESCRITIVO DAS DESPESAS
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de objeto/destinação dos recursos, e item. -'/cíoha,.-.

Os orçamentos obtidos e detalhados podem ser conÍeridos nos Anexo A (Custeio) e Anexo B

(lnvestimento) deste plano de trabalho, conforme reÍerência que consta nas tabelas na coluna

,ANEXO".

,)
faem ntoo d a h ma ne dto o VEn stia n Sa u ten S a eres tan d oaN taS eb a dS paAS p s ps

p

o§



rlr'uiecllcle Mu,sical Uni§tr XV dç- Novrml-rto

Fundodo s,nl l5 dê Nsvôlr]bro dê tgot ' Rêo,srrodô ô B dô M.rrço dê 1938 . Dê(lêío.lo ds Ulrlidôdê Públi.ô êm 2l/03,rltó7 jDê<. l0 4l2l

Rsgir!ro nô M'nislàílo do Êduco!6o ê CulluíÕ ôe l8.9l7,J4l ' Cdd' 
'di§i§láíio 

do

Cod Dô Sêcíclorio do E3lod$ do Minos Goroir: 0ó8 ' Ler dê Utilidôdê PÜblicÔ MuÔidip'ôl

CulrlJío: 3l 00325ó,'87- I I

ne. I aóló3 em 02/04/19ó3
. oÍercaro

c §"
'Ç.

ô
b o

z

g
oaô

=

o
ã
a)

I

I
6

E

L
q

EF
J àE
a s:
ã>{
g eg

EEe

s.5Fõ;

EÉc

s;1
E+É
?e

! P*
J Zi

1ã

Ê

I

:e

i -À

i -u
EO

e.

z

'J.-Ê

{:É.

o
l'j,

E

B

t

"á
Eg

e.

e
Ê

oo
Õ

I
ô

Ê
ã

!i
"i;É Fj a

I
8

êI
E.

Iz.
t

§
iE

=
s

e
l

I

B

z
lá

I

n

3

BI
À

-l

,

o'

:
l

t
d

Ií , e

I
Í

e
=

ü

I,3

Eê9i
aà
Bir
r!E

à_
aÊ

{

.a

E

§

E
J

ê

ô

.J

!l

Eõ
r- e

j: E

ti; ã

3ú

I

Ê

a

Ê

F

ÊI

E

o

E

z.e
i;

E.

I .9

E

0
3

E

€

E.

PE

É,

I

E

ã

IE
Eç.

?

z,
E

E

§
Í
'd

oFz!!

o

E

1-

=

s

E!

'7 I

t

c

1
I-

!
E

í

E

!

4

n":
ti
E.Ê

Ét-

=
,{
É.o(,
IIJl-
ú

q

l

iúã

".?.Ê
E,iFõ;ol

5

3

t:)



Nt-lvembro

Fúnd6do rín I5 d6 Nôvônrbío d6 190I . Rêgistrodê o I ds Mrúço dê I938'Decloíodo dê UÍidodê Públi.o êm 21103119ó7 {De<. l0al2l
R€grllro nô Minisl&Íro do Educo(ito ê Ci,lturo nq 18.917/4i . Cod. r\tinislário do CulluÍoi 31.ô0325ó187.1I
Cod Oo Sêúêloíio dô Estodô da Mrnor Geroir: ôó8 . Lo, dê UlilidodG Público Muôi.ipôl nr, 146/63 ôm 02/O-4l19ó3

).O \erCêà
-ô
a'

d:
'ú

_.»-;"
^t§àf

c-..'ê

I
z

ã

v

,;1

1

l
1
l

J

ã

il
:

it

::j

a
ã

a

1

-,1

I

'l

:'

q

:.'

i

az

B

I
di

,Ho

ÊÇ
.gê

:rat1
n i*
ü§:

E

t

,4

n

5uE
,9-;
H És
31
E

ât
iraÍÊs
e!9 {?E
ãeiÊeà
E'9uEsüÍ5 §E

2

I

-

H

I
2
2

2

E

p

§

ê

E

I

-::E §Y

9u-

tj'

{

§s

Eãa
i1.

a:tE: tr
*'Êçr

8

.r!

gagú

-ç11

?É

?:

o

o

I
I

B

,Ú

4

5'

I I
Í
3

ê-

e
'§ ..

s

sP

oa

ÕE t
d f s
Éü3

"-Í
3i
YÉ

:8^
EEYS

í É:e
>Eü

EJI
z§*

!:ü

rri=
tÀç-E*
ê:E Eu
E 9,5i n
5?tiu
::Éã

.'C

ià!:

a

s3 E

ÉI
y

?8
!Í

o
t

t

1

E

t

Eq

Ê

ç.

a

I
x<

I
.E

I

s

I
*
I
to*E
õo

,3

-É
cg
ig
J9

i.e
eE

2

.E

z

E

E
E

t
E

!
a

g

"üp9

ú.í
Eâ
!ir
iE

ü*

ãE -<

P:(]

0,

E..

5

I
?

sE,
E-s"a

iE iú

§5'

!ã

!É

,,1 !

§ã

E

ç

§

I
q

É
E

5

xE-
Yé

s

iB
XE
p
,c

,9Ê

oFzul
E
F
lrJ

4
iiü
o
(5
u,tt-

U

oFz

o

s

l

§

-9
§

a

À
5

.:j
«
5F

doa\



r!r.t-ictlaclr l{uxii:al Uni§* IV tle Nrrvctn}-:t'ir
Cslrl,:' l$ ln7 750,'üCnl.lç

Fundôds ê'r\ 15 do Novembro ds lg0l . Regrskddtr s I dê lúoí{ô dê 1938 . O6.lôrodo do Ulilidodê Públicô om 21r'03/19ó7 lOG.. l0 4}21

RêgislÍo no Manislàrro do Edu.êíÔo o cultoÍô ne' 18 917'l{} ' côd Mini3léíio do clltoro: 3l Ô0325ó'87'l l

Côd Do s§cíêlo.io do Esiodô do Mrnoí G6íors: 0ó8 ' Lo, d§ Ulriidôd§ Pülrico MunJ.ipol e l4ó/ó3

5. OBJETIVOS, METAS E RESULTADOS

O objetivo geral do projeto consiste em fortalecer institucionalmente a Sociedade Musical União

XV de Novembro, garantindo condições adequadas para a continuidade de suas atividades

culturais e educativas e promovendo a valonzaçáo de sua trajetória histórica por ocasião das

comemorações de seus í 25 anos de fundação.

Entre os objetivos especíÍJcos destaca-se a melhoria da estrutura fÍsica e organizacional da

banda, a ampliação da capacidade de divulgação de suas atividades culturais, a valorização da

memória institucional da entidade e a promoção de ações comemorativas que celebrem sua

contribuição para a história cultural do município de Mariana.

,"ilri, i- "

OBJETIVOS ESPECíFICOS:

Espera-se, como resultado da execução do projeto, a consolidação das atividades da banda, o

Íortalecimento da formação musical oferecida pela instituiÇão e o aumento da visibilidade de suas

ações culturais junto à comunidade. As festividades comemorativas dos 125 anos também

deverão contribuir para o resgate da memória histórica da entidade e para o reconhecimento

público de sua importância na preservação da tradição musical do município'

METAS:

os resultados esperados são benéficos e inúmeros , podêndo citar que esse projeto trará à

cidade de Mariana como forma de fomento à cultura, já que a Banda da união é Patrimônio da

cidade, a oportunidade de manter viva essa tradição das bandas em nossa cidade, visto que

estará proporcionando acesso à música no seguimento de ensino e apresentações'

principalmente às crianças e jovens, considerando que novos músicos iniciam seu aprendizado

na escola de música da banda e muitas vezes se profissionalizam, tornando-se regentes,

membros de corporações maiores ou Íazem escola acadêmica'

o projeto visa potencializar as açóes já desenvolvidas pela banda, perenizando a história dessa

rtante Corporação para o município de Mariana' através da preservação de sua memq

RESULTADOS ESPERADOS:

rmpo I
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OBJETIVO GERAL:
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bem como das raízes da cultura local Íortalecendo a democratização e o acesso à música de

qualidade de acordo com as frentes propostas.

Diversificação das apresentaÇões, proporcionando à população do município e região

apresentações da Banda em concertos populares, evêntos cívicos e eventos de tradição cultural

e religiosa, como diferentes formas de lazer e de cultura, demonstrando os resultados obtidos

com as atividades do ensino da música.

\3
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6. FORMA DE EXECUçÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS

CUMPRIMENTO DAS METAS A ELES ATRELADAS

..ôot"
Éoe
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A execução das atividades previstas neste plano de trabalho será realizada pela diretoria da

Sociedade Musical União XV de Novembro, que ficará responsável pela gestão administrativa do

projeto, pela aplicação adequada dos recursos financeiros e pelo acompanhamento das ações

programadas.

lnicialmente foi realizado o levantamento das necessidades prioritárias da instituição,

identificando os materiais, equipamentos e mobiliários necessários ao adequado funcionamento

da banda e de sua escola de música. Após essa etapa, serão realizados os procedimentos

necessários para aquisiÇão dos bens e materiais previstos no projeto.

Paralelamente, a entidade organizará a programação comemorativa alusiva aos 125 anos de sua

fundação, promovendo apresentações musicais, atividades culturais e ações de divulgação

instituclonal. O registro audiovisual dessas atividades será realizado por meio de equipamento

apropriado, possibilitando a produção de conteúdos destinados à divulgação da banda em

plataÍormas digitais e redes sociais, ampliando o alcance de suas ações culturais'

Durante todo o período de execução do pro.leto serão realizados registros das atividades

desenvolvidas, incluindo documentação fotográÍica, registros audiovisuais e relatórios descritivos

das ações realizadas.

Ji
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7. DEFINIçÃO DOS PARÂMETROS A SEREM

AFERTçÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

' lo ie

UTILIZADOS PARAé,4
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A aferição do cumprimento das metas estabelecidas neste Plano de Trabalho será realizada por meio do

acompanhamento das ações executadas e da veriÍicação da correta aplicaçáo dos recursos pÚblicos, em

conformidade com as normas que regem as parcerias firmadas entre a administraÇão pÚblica e as

organizações da sociedade civil. Nesse contexto, a Sociedade Musical União XV de Novembro

compromete-se a observar rigorosamente as diretrizes de monitoramento e avaliação estabelecidas pela

Secretaria Municipal de Cultura, garantindo transparência, responsabilidade e adequada prestação de

contas durante toda a execução do projeto.

Para esse fim, os recursos financelros recebidos serão utilizados exclusivamente nas ações previstas no

Plano de Trabalho aprovado, respeitando integralmente as íinalidades descritas no objeto da parceria.

Os valores repassados permanecerão depositados em conta bancária especíÍica destinada à execução

do projeto, sendo permitida a movimentação íinanceira apenas para o pagamento de despesas

previamente autorizadas e diretamente vinculadas às atividades previstas'

A entidade tambem assumirá integral responsabilidade por eventuais encargos de natureza trabalhista,

previdenciária, social ou tributária que possam decorrer da execução das atividades relacionadas ao

projeto, assegurando que tais obrigagões não gerem qualquer ônus para a administração pública

municipal. Todas as aquisições de materiais e contratações de serviços necessárias à execução do

projeto serão realizadas mediante documentação fiscal adequada, com a devida emissão de notas

fiscais ou documentos equivalentes, de forma a garantir a comprovação das despesas efetuadas.

Além disso, a entidade promoverá o registro das atividades desenvolvidas no âmbito do projeto, por

meio de documentação fotográíica e da divulgação das ações realizadas em seus canais institucionais e

redes sociais. Esses registros servirão como instrumentos de transparência e também como forma de

demonstrar à comunidade os resultados alcançados com a execuçáo da parceria. Dessa maneira, os

documentos fiscais, os registros das atividades e os relatórios de execução constituirão os principais

elementos utilizados para a veriÍicação do cumprimento das metas e para a comprovação da adequada

aplicaÇão dos recursos públicos destinados à realização do projeto.

x'
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8. DESTINAçÃO DOS BENS DURÁVEIS REMANESCENTE

Os bens duráveis eventualmente adquiridos com recursos provenientes da parceria permanecerão

incorporados ao patrimônio da Sociedade Musical União XV de Novembro, sendo destinados

exclusivamente à continuidade de suas atividades institucionais, culturais e educativas. Esses bens

deverão ser utilizados de forma permanente no desenvolvimento das ações da banda, contribuindo para

a manutenção de suas atividades musicais e para o fortalecimento de sua estrutura organizacional.
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9. RESPONSAVEL TÉCNICO PELO PROJETO 5o I o:Cer
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wtaestró"',o";-

'!-
c.l.:

107.680.616-36

t Ht-Nome do ResPonsável:

Leandro Pablo dos Santos Xavier

Telefone de Contato

(31) 98305-388335.420-153

CEP:Endereço do ResPonsável Legal:

Rua Travessa São Gonçalo, 17, Bairro São Gonçalo,

Mariana/MG.
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MG-16.530-'112
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"José
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Marcelo da Silva

Presidente

CARGO:

PresidenteMG-757981

c.l

201.913.756-91

CPF:Nome do Responsável:

José Marcelo da Silva

Telefone de Contato

(3í) 98600-631735.424-291

CEP:Endereço do Responsável Legal:

Rua Amazonas,438, Bairro Golina'Mariana MG
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10. RESPONSAVEL PELA PRESTAçÃO DE CONTAS t". 
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ÍERMo DE coLaBoRAçÃo Ne 023/2026

TERMo DE cotABoRAçÃo QUE ENTRE sl cELEBRAM o MUNIcÍPlo

DÉ MARIANA E CENTRO SOCIEDADE MUSICAT UNIÃO XV DE

NOVEMBRO, PARA OS FINS qUE ABAIXO ESPECIFICA.

O MUNTCÍp1O DE MAR1ANA, pessoa de direito público, inscrito no CNPJ ne 18.295.303/0001-44 e lnscrição

Estêdualisento,comsedenestacidadenaPraçaJK,s/ne,bairrocentro'CEP35420-Oo3'doravantedenominada
Ãôú,nrisr*lçío PÚBLlcA, neste ato ."pr"r"nt.do por seu PÍefeito Municipal' Juliano vasconcelos Gonçalves'

e a organizaçáo da Sociedade civil soclEDADE MUslcAt UNIÃo xv DE N.VEMBRo' entidade sem fins lucrativos'

com sede na Rua Direita, Ns L5l', Bairro Centro - Mariana/Mc' CEP 35420-060' inscrita no CNPI sob o ne

fg.l47.1S/OOO7'TL,nesteatorepresentadoporseupresidenteSr'AurimarMarcelodasilva'portadordoCPFn9
079.xxx.286-xx, doravante denominada Osc, doravante denominada OSc' RESOLVEM celebrar o presente

TERMo DE COLAEoRAçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusutA pRIMEIRA - DA FUNDAMENÍAçÃo LEGAT

ó or"r""" irrro rE coLABORAçÃO decorrente de Emenda lmpositiva, se fundamenta nas disposiçôes da

Lei Federal ne 13.019 de 31 de jutho de 2.014, no Decreto Municipal n"- 11.806/2024, Decreto Municipal ne

f2.777 /2026 e Lei Municipal ne 4.017, de 2317212025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária para o exercício de

2026.EsseTermobaseia-senasinformaçôescontidasnoProcessoAdministralivong43T312026,relativoao
pr*"ai."nto a" in"xigibilidade de chamámento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne 73 07912o2f

cúusuu secutltoA - Do oBJÉTo

constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAçÃO a concessão de apoio financeiro da ADMINISTRAÇAO

PÚBLICA à oSC destinado a dar apoio financeiro para contribuir com a melhoria da estrutura fisica e

orcani.".ion.l da banda, através da aquisição de bens consumíveis (itens de papelaria, folha A4, etc);

íi"r*ça" dos instrumentos; uniformes; rejeições; outros (banners' convites' cartazes de divulgaçâo' etc);

l"ns f.i.rotone, panelas, pia, etc), definido no Plano de Trabalho' parte integrante deste instrumento'

independentemente de trânscrição.

cúUSUtA TERCEIRA - DAs COMPETÊNCIAS E DA GESTÃO

3.1 - As ãtividades alusivãs ao objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO 5erão executadas pela osc sob supervisão

da sEcRETARIA MUNtCIpAL DE PATRtMoNlo cuLÍuRAL E ÍURISMO que realizará o controle e fiscalização'

3.2.FicamreservadosàSECRETARIAN4UNIcIPALPAÍRIMoNlocULTURALETURlsMoosdireitosdeassunção
do objeto do presente termo, a qualquel, t"mpo, as'irn to'o da transferência de responsabilidade sobre aquele'

no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o

andamento, de modo a evitar a de5continuidade do projeto'

3.3 - Os agentes pÚblicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento' com poderes de

controle e fiscalização, aesignaao, po|. iuio ãt pon"|.it, q'" deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico de

Mariana - DOEM serão os seguintes: GESTOR, Carlos Roberto da Silvê e Pedro Henrique Ferreira chaves'

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 33 deste instrumento' compete realizar todas as atividades previstas no

Decreto Municipal n e 77,80612024, em especial nos artigos 5 4;71 a 71; e7S a 77 '

cúusu[A quARÍA - Do MoNIToRAMENTo E AvAtlAçÃo

4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação destà parceria, observará os procedimentos delineados na

seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipêl ne 11 806/2024'

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica ín loco paã subsidiar o monitoramento da parceria' podendo

notificar a OSC com antecedência em relação à data da visita, observando o estabelecido em Ato Normâtivo

\F^^
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Setorial, se houver'

4.3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas' tais como redes sociais

na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificêr os resultados da parceria'

4.4 - O acompanhamento da execução seÍá realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no Plêno de Trabalho'

4.5 - A comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da Portaria ne oo2, de L4/0712o26 e

alterações posteÍior"r, .tu"t.á 
"rn 

t"'iàr. p*'J*i'o 
" 

tãn""dor' visando o aprimoramento dos procedimentos'

a padronização e a priorização do controle de resultados'

4.6 - A comissão de Monitorêmento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu

recebimento, o relatório ta."ito a" i.'onito'irn"nto " "Jtri"çao 
emitido pelo gestor da parceria' que deverá

conteroselementos"t.n.raornourt.zs,Ele,incisoslaovl,DecretoMunicipalneT].S06/2024'

cúUSUtA qUINÍA - DO VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DA DOTAçÃO

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos Íinanceiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a OSC'

que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cÍonograma de desembolso previsto no PIano de

Trabalho.

5.2 - o valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 96'492'70 (noventa e seis mil' quatrocentos e

noventa e dois Íeais ê sêtenta ;;t; ã'i'ioo' aot recursos financeiÍos da SECREÍARIA MUNIcIPAL

PATRIMONIO CULTURAL E TURI5M; ;;;;iaçao o'ç"'"nta'ia ns 24'001'13'392'00L3'2'672 44504! rccutso

1500.642 ficha 787 e 24.001'13'392:0oi3i'ozi'flsoar '""utso 
1500'642 ficha 568' que serão depositãdos em

conta bancária esPecífica.

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela'

qr" ," ,"t"rá 
"rt" 

fERMo DE CoLABORAçÃO'

5.4. Fica declarado pelo secretário Municipal, signatáÍio deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-

se-ão os créditos para cobertura t" ;;'p"d;;; d"'p"'" 
" 

ser transferida em exercício futuro' quando se

tratar de Íermo de COLABORAÇÃO'

cúUSUTA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

6.1 - Êste instrumento 
"nt," "rn 

uigo'lp'iitã" oà a" t"io ae 2026 e terá visência até 08 de maio de 2027'

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSc' devidamente formalizada e

justificada, a ser apresentada à sEcR;;;ra üuúrpnL pnrnlMoNlo cuLTURAL E ÍuRlsMo em' no mínimo' 30

iirina.iai"t "n,"t 
oo fim da vigência prevista nessa cláusula

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício' quênd! a-ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcA der causa a

atraso na execução do objeto, limitaã; ; àx"iã p"r.ioOo ao 
"traso 

e antes do término da vigência da parceria'

5.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento' com comunicâção à

osc.

cúusutA sÉTIMA - tIBERAçÃo Dos REcuRsos

7.1 - A liberação dos recursos t";;;;;;;;;;' estrita conformidade com o cronosrama de desembolso

"p1orrao, ", 
tontonância com o cronograma de execução

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos' a liberação

2

de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a
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de cada parcela só ocorrerá após:

7.2.1 - A OSC apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAçÃO DE cONTAS PARCIAL - nos

iirros ao airposto no capitulo Vl do Decreto Municipal ne 77'80612024 e da cláusula Décima deste termo;

7.2.2 - A SECRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIO CULTURAL E TURlsMo' responsável pela parceria' verificará a

regularidade fiscat da oSC, por meio de consulta às certidões de que tratê o inciso ll do § 1e do art 38' do Decreto

Municipal ne 71..806 12024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

prestação de contas anual ao término de cada exercício'

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa' vedada a

antecipação que estiver em a"rr.ol.io "o' 
o t'orlog"rnt de desembolso' conforme a natureza do objeto da

parceria.

CúUSUtA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES:

8.1 - DA ADMINISTRAçÃO PÚBtlcA, através da sEcRETARIA MUNICIPAt PATRIMONIO cULTURAL E TURISMO:

8.1.1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do

supramencionado projeto, na tor.tl "'ttU"t"tiat 
no cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento' na.Lei n' 73'o1rgl2O14' no Decreto Municipal ne

1!.80612024, inclusive no que refere à Íransparência e Controle' conforme disposto no Capítulo ll' desse

Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - ApÍeciar as 50licitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5-orientaraoscquantoàprestaçãodecontas,inclusivefornecendonormaseinStruçõesparaprestãção
de contas dos recursos financeiÍos transÍeridos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela oSCi

g.1.7 - Analisar as propostas de reformulações do plano de Trabatho, desde que apresentadas por escrito'

acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - ProÍrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atÍaso na liberação dos recursos pactuados'

independentemente de solicitação;

g.1.9 - DeÍinir o destino dos bens remanescentes após o Íim da execução do termo, celebrando TERMO-DE

DoAçÃo, caso solicitado pela osc, ;;;;;;; "f 
ício' cuja autorizaçao ficará a critério da ADMINISTRAçÃo

PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses

que antecedem ao pleito eleitorat mr'iniJp't, noi t"''o' ao 
'rt 

73' inciso vl' "b" da Lei ne 9 504/1997' e observar

", 
.onart"r rea"drs em peÍÍodo eleitoral, de acordo com a referida Lei'

3
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8.2 - OA ORGANIZAçÃO OA SOCIEDADE CIVIL

8.2.1- Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabatho e das cláusulas pactuadas neste termo'

sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas pÍevistas no art 60' do Decreto Municipal

ne 71.80612024.

8.2.2 - Prestar contas da boâ e regular aplicação dos recursos recebidos' nos termos do Decreto Municipal ns

11.806/2024, Capítulo Vl, Seções ll a v'

8.2'3. Devolver, à ADMlNlsÍRAÇÃo PÚBLlcA, o saldo do5 recursos não utilizados, inclusive 05 rendimentos de

aplicação financeira, no prazo d" 30 (;i'õ l;;;" conct"ão da vigência' extinção' denúncia ou rescisão do

presente TERMO.

8.2.4 - Restituir à ADNillN|STRAÇÃO PÚBLICA o valor transferido' atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acresciao oos juros tegaii,-,r-alorma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública

MuniciPal, nos seguintes casosl

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

g.2.4.2 - euando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada'

incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMO ou fora de seu

prazo de vigência;

8.2'4.4-NosdemaiscasosprevistosnoDecretoMunicipalng|l.80612024enaLein913.019,de2014'

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade'

ln"irtir", i" t,lpOi"te de aquisição de bens com os recursos da parceria'

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do

art.51 da Lei ne 13.019/2014 e ooltt áz ao Decreto Municipal ne 77 a06/2o24' para que a ADMINISTRAÇÃo

púgLtcA efetue o deporito ao, ,""rrior,-,i,i"rr"n,ã o.r" .oni"cução do objeto deste termo e em conformidade

com o Plano de Írabalho,

8.2.6.1 - lúanter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária' de que tratê o item 8 2'6' deste termo'

no, ier.os ao 
".t. 

e2 do Decreto lúunicipal ne 11 806/2024;

8.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro' enquanto não utilizados' na forma do

disposto nos itens 8.2.6 e 8.2 6 1, deste termo'

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8'2 6 a 8 6 2' d€ste termo' bem

como informar a con* ao"n" prr, àa"u", o l.".rr- ioro 
"rclusiva 

para a sua movimentação, conforme ANExo

L parte integrante deste instrumento, independentemente de transcÍição'

8.2.7. - Responsabilizar-se pelo Serenciamento administrativo e financêiro dos recursos recebidos' inclusive no

iue alz respeito as aespesas de custeio, de investimento e de pessoal'

8.2.8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo' sendo

vedada a utilização ao, ,"",,,o'-'"-t"iiaoi a' oott*'tt*nçÃo pÚgLtcl ou aqueles correspondentes á sua

contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tÍabalhistas' prêvidenciários' fiscais e comerciais' dentre

4
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outros, relacionados à execução do obieto previsto' neste termo'

l,lffi í;il il;úi^r-r sr nrcÂo e-ú a Lr cr' 
ffiilj::H 

"t 
::;i

incidentes sobre o objeto da parcerra

não implicândo responsabilidade solidáÍia ou

"-. 
r"i.çao ao referido pagamento' os ônus

restrição à sua execução

8.2.10, Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria

8.2.11. Garantir o livre acesso dos êgentes da SECREÍARIA MUNIcIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO' do

controle lnterno do Município " 
;"" ;;t*"i"jJ ;ontas do estaao clê Minas Gerais' aos documentos e

informações relacion"o"' 
"o 

p'"'"nif t#;';;t-;t;'; ;;execução do Íespectivo obieto' bem como de todos

o, ãiot 
" 

i",ot t"f"tionados direta oÚ indiretamente'

8.2.12. Divulgar, em página dã Osc na internet' caso mantenha' inclusive em redes sociais' e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabetec]menios em que exerça suês ações' todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, "" "''fi,'"1 
l"t"*'Ju* "''*'o"t 

no § 1e' incisos I ao v' do art 8e do Decreto

MuniciPal ne LL.80612024 '

8.2.13.NãorealizêrdespesasemdataanteÍiorouposterioràvigênciadestetermo.

8.2.14. Observar as condutas vedadas em período eleitoral' de acordo com a Lei ne 9 504/1997' assim como não

realizar despesas com puulicidaae 
"a"e t;;';;;;;;"-;; nos 3 (três) t"'"' qu" antecedem o pleito eleitoral

;il;*;;*;;'tos do art 73' inciso vl' alínea "b" da mesma Lei'

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8'2 14' deste termo' poderá realizar publicidade

relativamente à parceria, de carátJJJ;;;;';;;;;"ivo ou de'orientaÇão social' veicular e inserir o nome e

olsímboros oriciais do eo,",no rrr,nlli"'iii".,"i,'," "i t"0' "--,'-'*Til#l"r]",Líliil llil)]HIltii
;r";;';r;-.;;;,"; 6ems5' 5imbolos ou imasem que caracterrzem

servidores Públicos.

cúu5utA NoNA - DAs DESPESAS

parcerla;

9.1 - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plãno de

irrlatfto.prouaao " 
as cláusulas pactuadas' neste termo'

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias' com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.2.1 ' Remuneração da equipe de trabalho' podendo contem plal.- ::-d"'to"*t 
com pagamentos de impostos'

contribuições sociais, Fundo o" o",jiil o" i".o"J"-i"r,tr - fc-Ts. ferias, décimo-terceiro satário' saláÍios

proporcionais, verbas rescisórias " 
J#'' ""t"'J* 

tociais e trauahistas' relativos ao periodo de vigência da

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet' aluguel' telefone' consumo de água e luz e

g-3.2 - ?aaaÍ,a qualquer título' servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria' salvo nas

iiia'a"r"t *ár'ti'* "1, 
i"i 

"'p"tifit" " 
na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária' inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos Íora

5

remuneração de serviços contábeis'

9.3 - Não poderão seÍem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3.1- Despesas com finalidãde alheia ao objeto da parceria;

\F/
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dos prazos, salvo se decoÍrentes de atrasos da ADMINISTRAÇÃo PÚBLlcA Municipal na liberação de recursos

cúusutA DÉclMA - DA PREsTAçÃo DE coNTAs

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando

a demonstração e verificação A" t"oi*"ito do objeto' o alcance das metas e dos resultados previstos'

compreendendo a fase de apresent'rãl a" ton*'' de resPonsabilidade da osc e análise e manifestação

conclusiva das contas, a" |."rpon'"oiriã-'i" J" líúrrlrsruçAo PÚBLIcA' observado o disposto no capítulo vl

ào i".r"io ,rn,.tp ai np 77.80612024, sem prejuízo da atuação dos ór8ãos de controle'

10.2 _ A osc fica obrigada a demonstrar à boa e regurar apricação dos valores recebidos, mediante detalhadâ

prestação de contas 
" 

.orp'o'"çao"a"-"""túo aoiur"to' 0""-a"*rá.ser apresentada observando o disposto

na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a segulr:

10.2.1 - PRESTAçÃO DE CONÍAS PARCIAL: deveÍá conter Relatório de ExecuÇão do objeto' Relatório de Execução

Financeira, bem como os demais d;;;;;"t* l""t"dos no art 81 do Decreto Municipal ns !180612024' e

deverá ser apresentada à SECRETA;; úJN'ãrooL tnr*rMoru'o CULTURAL E TURlsMo' em êté 10 (dez) dias

úteis ãpós o encerramento de cada eiàpalo 
"ronogr"., 

de execução, em consonância com o cronograma de

desembolso aProvado;

10.2.2 - PRESÍAÇÃo DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso l do § 2e do art 84'

do Decreto lúunicipal ne 11.806/2;;, ;;;;";á '"' 'p'"'"nt"d". 
à SECRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo

cuLTURAL E TURISMO até 31 d";rn"iro ao 
"""rai.io 

financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo

ser solicitada prorrogrçao a" p"to, pol' até 15 (quinze) dias' desde que devidamente justificada;

10.2.3 - PRESÍAÇÃo DE CoNTAS FINAL: deverá çonter os documentos de que trata o art 85 c/c o art 87' incisos

t, ll e § 1s, todos do Decreto rvtunicrfri Ti-ti túf o'o 
"' 

t""reiuízo da orestacão de contas anual' deverá ser

apresentada à sEcRETARtA MUNtCipAl pnrntvot'tto CULTURAL E ÍURISMO no prazo de ate 30 (trinta) dias'

contado do término da,'ru*'' á"'ol'""ti'' pio"ogau"t por até 15 (quinze) dias' mediante justificativa e

solicitação Prévia da osc

10.2.3.1 - Quando o finãl da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil' a OsC deverá

apresentar os documentos de que o item 10 2 2' deste termo' no prazo de até 30 (trinta) dias' contados do

término da vigência do instrumento'

10.2.4 - PRESTAÇÃO DE cONTA5 ÚNlcA: deverá conter Relatório de Execução do Objeto' Relatório de ExecuÇão

Financeira, bem como dos dem"'t ;;;;;;;"; ;["caaos no art gz c/c o art 93' incisos l' ll e parásrafo único'

todos do Decreto municipal ns 
" 

àà#ôz+' la"'"rá ser apresentada à sEcRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo

cuLTURAL E ÍuRlsMo no p,"'o a"""? õi'i'*"iiãt' t-t"aos do término da vigência da parceria' prorrogável

pã, 
"t" 

fs (qrin.") Oias, mediante justificativa e solicitação prévia da osc'

10.3. A sECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO' em sua análise' deverá considerar' além

da prestação de con,", o" 
'"pon'iir'à'a-" 

J" osq o""cuintes relatórios elaborados internamente' conforme

o ca50:

10.3.1- Relatório de visita técnica in /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação' homologêdo pela comissâo de monitoramento e

avaliação designada,,oo'" ' 
tonto'itil"J" ao 

""p'irn"nto 
do objeto e os resultados alcançados durante a

financeiros

6
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execução do termoi

10.3.3 - os resultados das pesquisas de satisfação'
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10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10 3' deste-termo' não compromete a liberação das

oarcelas de recu rsos ,, ur"qr"n,"r, 
"-n-tàriiã, 

à .urprl."nto, pela osc, do disposto nesta cláusula e nos itens

;:;;:;, ;:;;;;;r"?1""iça" ltarpensável para a liberação dos repasses de recursos'

10.5 - o descumprimento do disposto nesta cláusula' assegurado o contraditório e a ampla defesa' determinará

a inadimplência e abertura da Tomada de Contas Especial' além das sanções previstas neste termo'

10.6 - A prestação e contas deve obedecer' no que couber' o que diz o Decreto Municipal 12 163 de 1 de

t*ireiro de zoz!, especificamente nos artigos 18 e seguintes'

cúusutA DÉclMA PRIMEIRA - DA REsclsÃo E DAs sANçõEs

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC' de quaisquer das obrigaçôes definidas neste

instrumento ou em seus aaitamentos e ia ausência de iustificativa, estará ela sujeita às sanções previstas no art

104 do Decreto Municipal ne ,t.toãrràir, 
"À"*adas 

as demais disposições contidas nos arts lo5 a 116' do

referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo' nos termos do

Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 11'806/2024'

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigaçóes relativas ao

período em que participaram 
'otunta'iàrn"nt" 

da parceria' não sendo admissível cláusula obrigatória de

permanência ou sancionadora dos dênunciantes'

11.2.2 - ARescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intençãor

11.2.2.1- Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

L7.2,2.2 - ulilizaçãodos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo' de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 _ verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de contas

Especial.

cúusutA DÉoMA sEGUNDA - DAs oBRIGAçõES soclAls

12.1 - Todas as obrigaçôes sociais' fiscais' previdenciárias' trabalhistas e tributárias oriundas da execução e

apticação deste termo serão a"';il ;;il;;;liàade da osc, ficando excluída qualquer responsabilidade

,ãiialii" ou srusial;ria da ADMINIsTRAçÃo PÚBLlcA'

cúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBTICAçÃO

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mariana DoEM, ""';;;;;à"n"'"a' 
p"r" ADMINISTRAÇÃo PÚBLlcA até 20 (vinte) dias após a

assinatura.

cúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da comarca de Mariêna' Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

ei.^ .
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do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso' com a participação

da Procuradoria Geral do Município

As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos te-rmos do presente instrumento' o qual lido e

achado conforme, foi lavrado em 03 (tres) vias de igual teor e foÍma,-para que, na presença das 02 (duas)

t",t",unt.",q,"t.mbémoassinam,produzaseusjurídicoselegaiseteltos.

Mariana, 08 maio de 2026

Va Gonçalves

Prefe M u nicipa I

o Cultural e

.-ff"^ãffi,mfii""9 dâ Jaer
Sociedade Musical União xV de Novembro

1

2

NOME/CPf

NOME/CPf

de
Íuri
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ANEXO I

DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Aurimar Marcêlo da §ilva, portador do cPF ne o79 Xxx 286-xx, residente á Rua Lucy de Moraes' np

441-C, Bairro Vila Matadouro, Mariana/MG, cEP 35424-100, na condição de Presidente da Osc

soctÉDADE MUSTCAL UNtÃO XV DE NOVEMBRO, cNPl ne 19.147.7solOOO1-19, DECLARO 50B AS PENAS DA

LEI:

a) Estar ciente de que é minha a respo nsab ilidade de abrir conta corrente específica em

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne 8.0L912014 e

do art. ãZ do Decreto Municipal ne tL.gOOl2O24, bem como informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA efetuará o depósito dos recursos'

unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do

objeto deste TERMo DE coLABORAçÃo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c)EstarcientedequetodâamovimentâçãodêrecursosnoâmbitodestaparceÍiaserárealizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sistema

Financeiro Nacional, salvo nâ hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde de que previsto e justiÍicado no plano de trabalho;

d}Estarcientequê,enquantonãoutilizados,devomanterosrecursosrecebidosaplicadosno
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo'

Mariana,0S de maio de 2026

^e1a^e<4 ;â iâ^O-
Aurimar Marcêlo da Silva

Sociedâde Musical União XV de Novembro

Presidente da OSC
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